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ARLINDO



An



ADVOGADO TRABALHISTA



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA DO TRABALHO DE ILHÉUS –

BAHIA



MANOELITO CONCEIÇÃO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, professor, portadora de cédula de

RG nº 02.661.818-48, inscrita no CPF sob nº 423.700.005-20, domiciliada e residente à Avenida

Visconde de Mauá, nº 116, Centro, desta cidade de Ilhéus/BA, CEP: 45.653-260, e-mail:

manolofsilva@hotmail.com, por intermédio de seus advogados adiante assinados (procuração

anexa), com escritório profissional à Avenida Canavieiras, nº 494, Térreo, Teresópolis, Ilhéus/BA,

CEP 45.652-412, onde recebem notificações e intimações, vem respeitosamente, perante Vossa

Excelência, com fulcro no artigo 840, § 1º da CLT, propor a presente



RECLAMAÇÃO TRABALHISTA pelo rito ORDINÁRIO



em face do INSTITUTO DE ENSINO JOANA D’ARC LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob



nº 05.274.464/0001-00, com sede à Avenida Itabuna, nº 2388,



Centro, Ilhéus/BA, CEP 45.653-160, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.



PRELIMINAR (Justiça Gratuita)

A reclamante requer, preliminarmente à análise do mérito, sejam deferidos os benefícios da

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de, estando desempregada, não poder arcar com as custas

e despesas do processo sem o prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos da Lei

1.060/50, artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88 e artigo 790, §3º da CLT.
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DO PEDIDO LIMINAR (Depósito das agendas escolares)

O reclamante dispõe de 04 (quatro) agendas escolares dos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015,

fornecidas pelo reclamado para o fim de anotações do planejamento e execução das aulas a serem

ministradas pelos professores empregados, as quais demonstram não apenas o lapso temporal do

contrato de trabalho ora analisado, como fulminam questões que, no curso da instrução processual,

poderiam, em prejuízo do obreiro, tornar-se controvertidas, a exemplo de divergências de anotações

apostadas em sua CTPS, conforme adiante alegado.



Nos termos do artigo 19, § 4º da Resolução CSJT nº 136/2014, em virtude da inviabilidade técnica

da juntada no Sistema de Processo Judicial Eletrônico dos arquivos em extensão PDF provenientes

da digitalização de tal volume de provas documentais que se pretende produzir, os documentos

físicos deverão ser apresentados em secretaria em prazo contado após envio de petição eletrônica

comunicando o fato.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer, in limine litis, seja deferido o prazo de 10 (dez) dias para o

depósito em secretaria das agendas escolares com o registro de seu nome referente aos anos de

2012, 2013, 2014 e 2015.



DAS ANOTAÇÕES NA CTPS (Retificação e baixa)

O reclamante contratado para laborar como professor de Língua Inglesa a partir de 17/07/2012, teve

03/07/2013 como data de admissão anotada em sua CTPS, muito embora as agendas escolares,

fornecidas pelo reclamado ao obreiro para fins de planejamento e controle das aulas ministradas,

confirmem não apenas a real data do início da prestação de serviço em tela, como toda a duração

do presente contrato de trabalho. Findo o ano letivo de 2015, tendo sido chamado em 16/12/2015

para receber pessoalmente o 13º salário, foi notificado verbalmente da sua dispensa sem justa

causa, havendo o reclamado estipulado a data de 26/12/2015 para o pagamento em mãos das

verbas rescisórias, o que não ocorreu, tendo em vista o reclamante ter encontrado fechada a

empresa na referida data, de modo que somente em 05/01/2016, recebeu, por depósito bancário, o

valor de R$571,05 (quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos)a título de rescisão contratual,

seguindo a CTPS do reclamante sem a devida baixa até a presente data.



Nos termos do artigo 29 da CLT, a Carteira de Trabalho será obrigatoriamente apresentada pelo

trabalhador ao empregador que o admitir para nela anotar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

especificamente, a data de admissão (dentre outras condições especiais do labor) e da rescisão

contratual, conforme previsão da alínea c, §2º do mesmo dispositivo 29, o que não ocorreu no caso
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dos autos. Nesse sentido, o artigo 53 da Consolidação determina ainda que empresa que receber

CTPS para anotar e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas ficará sujeita à multa de valor

igual à metade do salário-mínimo.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a retificação da data de admissão anotada em sua CTPS, a

fim de que onde se leia 03/07/2013, seja lido 17/07/2012, bem como requer a baixa do documento

profissional com a anotação da data de 24/01/2016, em razão do aviso prévio de 39 dias a que faz

jus, nos moldes da Lei 12.506/2011, sob pena de incidência de multa diária a ser fixada por este

Juízo em caso de descumprimento parcial ou total da aludida obrigação de fazer, requerendo, ainda,

a condenação do reclamado ao pagamento em favor da reclamante do valor de meio salário mínimo

vigente, em razão do descumprimento dos prazos previstos nos artigos 29 da CLT.



DO AVISO PRÉVIO (Invalidação da comunicação escrita)

O reclamante, quando da comunicação verbal de seu desligamento, a saber: em 16/12/2015, por

ocasião da percepção do 13º salário do ano de 2015 diretamente na sede da empresa, foi compelido

a assinar documento produzido prévia e unilateralmente pelo reclamado, constando data de ciência

retroativa a 30/11/2015, não condizendo, portanto, com a verdade, o que altera, em prejuízo do

trabalhador, a extensão dos efeitos do instituto. Ocorre que histórico de conversas eletrônicas

mantidas com prepostos do reclamado por intermédio do aplicativo de celular demonstram que a

data apontada no documento físico assinado é inverídica por impossibilidade temporal quanto à

ordem do desdobramento dos fatos relativos à rescisão do contrato de emprego do reclamante.



Nos termos do artigo 3º, inciso V e artigo 19, da Resolução CSJT 136/2014, considera-se

documento digital o documento originalmente produzido em meio digital, de modo que tai

documentos juntados ao autos por advogados têm a mesma força probante dos originais. Ademais,

aplicando-se subsidiariamente o dispositivo 167, inciso III, do Código Civil, conforme a autorização

do parágrafo único do artigo 8º da CLT, é nulo o negócio jurídico simulado cujos instrumentos

particulares foram antedatados ou pós-datados, corroborando assim a disposição do artigo 9º da

CLT no sentido de que serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar,

impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na Consolidação.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer seja declarado nulo o aviso prévio com ciência datada de

30/11/2015, seja pelo fato de tratar-se de documento antedatado ao dia em que de fato ocorreu a

comunicação da rescisão do contrato de emprego sub judice, em prestígio ao Princípio da Primazia

da Realidade, seja porque o documento guerreado reconhece direito a aviso prévio de 36 dias, em
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número inferior a 39 dias que o reclamante faz jus em razão da retificação da anotação da data de

admissão em sua CTPS, seja pela cumulação dos motivos aqui declinados, de modo que o

reclamante requer ainda os reflexos do aviso prévio de 39 dias nas verbas rescisórias, quais sejam,

saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional, férias integrais e proporcionais acrescido do

terço constitucional, depósitos e multa de FGTS.



DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

Em razão da anotação inverídica da data de admissão do empregado em sua CTPS, o reclamante

não recebeu a parcela proporcional referente ao ano de 2012, bem como recebeu a menor o valor

que seria devido em 2013, por não ter sido pago integralmente, mas na modalidade proporcional.



O décimo terceiro salário é direito do trabalhador com o objetivo de melhorar sua condição social

conforme disposição constitucional do artigo 7º, inciso VIII. Nos termos do artigo 3º da Lei 4.090/62,

ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado receberá gratificação

natalina devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º da Lei, calculada sobre a remuneração do mês da

rescisão, assim como, conforme artigo 1º do mesmo diploma legal, no mês de dezembro de cada

ano, a todo empregado será paga, pelo empregador tal gratificação salarial, independente da

remuneração a que fizer jus.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a condenação do reclamado ao pagamento do 13º

proporcional (6/12) referente ao ano de 2012, bem como à diferença (6/12) para a integralização do

13º percebido no ano de 2013, pago, à época, na modalidade proporcional.



DAS FÉRIAS

Durante toda a relação de emprego, o reclamante gozou apenas as férias relativas ao período

2013/2014, muito embora o lapso temporal do contrato de trabalho integralize outros períodos

aquisitivos de férias que não foram gozadas sequer remuneradas.



Com fulcro no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal e artigo 129 da Consolidação

Trabalhista, todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo

da remuneração acrescida, pelo menos, de um terço. As férias, portanto, nos moldes do artigo 134,

da CLT, serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses

subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito, com a devida anotação na CTPS

do obreiro, em conformidade com artigo 135 da Lei Trabalhista Consolidada. Ademais, nos termos

do artigo 137 da CLT, sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o artigo 134
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do mesmo diploma legal, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração, seguindo,

ainda, o entendimento jurisprudencial sumulado nº 7, do TST e previsão do artigo 142, §1º da CLT,

no sentido de que o valor das férias deve ser o da remuneração na data de sua concessão e não na

aquisição do direito, de modo que a indenização pelo não-deferimento das férias no tempo oportuno

deve ser calculada com base na remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se

for o caso, na da extinção do contrato laboral.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a condenação do reclamado ao pagamento em dobro das

férias relativas ao período aquisitivo 2012/2013, bem como requer a condenação ao pagamento

simples das férias referente ao período aquisitivo 2014/2015, ambas acrescidas do terço

constitucional previsto.



DAS HORAS EXTRAS

O reclamante foi contratado para laborar em dois dias da semana, ministrando, em um dos dias, 06

(seis) horas-aulas consecutivas e 04 horas-aulas consecutivas no outro, de modo que, no último ano

do contrato de trabalho (2015), o horário estabelecido ao empregado para cumprimento fixou-se de

07:20h às 12:30h nas terças-feiras e de 07:20h às 10:50h nas quintas-feiras, tendo 1 hora-aula a

duração normal de 50 minutos. Ademais, o reclamante laborou ainda em eventos de atividades extra

classe promovidos pelo reclamado, em horários diversos ao que foi contratado, laborando, inclusive,

em feriados, a saber, no ano de 2012: Intersérie de 02 dias de 02 turnos completos, Mostra Cultural

de 01 dia de 02 turnos completos; Desfile de Sete de Setembro (feriado) de um turno completo; no

ano de 2013: Intersérie e Mostra Cultural, ambos nos moldes supramencionados; no ano de 2014:

Intersérie (conforme acima) e Projeto Pérola Negra, de 01 dia de 02 turnos completos.



Nos termos do artigo 318 da CLT, em um mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor

dar, por dia, mais de 4 aulas consecutivas, nem mais de 6 aulas intercaladas. Nesse sentido,

segundo a OJ nº 206, SDI-1, TST, excedida a jornada máxima (art 318 da CLT), as horas

excedentes devem ser remuneradas com adicional de, no mínimo, 50% (art. 7º, XVI, CF/88). Não

obstante, conforme artigo 70 da CLT é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e feriados

religiosos, nos termos da legislação, de maneira que, nos moldes da Súmula 146 do TST, o trabalho

prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da

remuneração relativa ao repouso semanal.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a condenação do reclamado ao pagamento das horas

extraordinárias prestadas além da 4ª aula consecutiva, por todo o período contratual, bem como
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pelos eventos de Intersérie dos anos de 2012, 2013 e 2014, Mostra Cultural dos anos de 2012 e

2013, Projeto Pérola Negra do ano de 2014, considerando-se 1 turno extraordinariamente laborado

nos referidos eventos como 06 horas-aulas semanais praticadas pelo reclamado na prestação das

aulas ao alunado, requerendo ainda o reflexo das horas suplementares nas verbas contratuais e

rescisórias, quais sejam, DSR, saldo de salário, aviso prévio, décimo terceiro (integral e

proporcional), férias (integrais ou proporcionais), depósitos e multa de FGTS. O reclamante requer

também o pagamento em dobro pelo feriado laborado no ano de 2012 em razão do evento Desfile

de Sete de Setembro.



DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO (Invalidação)

O reclamante teve extinto o seu contrato de trabalho, percebendo o valor de R$571,05, mediante

depósito bancário, o que não corresponde ao total de verbas rescisórias a que faz jus, bem como

não teve homologada a extinção do seu vínculo contratual pelo Sindicato de Classe competente

sequer elo Ministério do Trabalho e Emprego.



Nos moldes do §1º, do artigo 477 da CLT, O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão,

do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido

quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, o que não e o caso dos autos.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a invalidação do TRCT em anexo, declarando-o nulo na

totalidade de seu conteúdo, em razão das ausências de subscrição do instrumento pelas partes

contratadas e homologação de seus termos por órgão competente, não sendo ato jurídico perfeito,

incapaz, portanto, de produzir qualquer efeito, sequer elidindo as pretensões autorais na presente

demanda.



DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Ao tempo de seu desligamento, o reclamante percebeu tão somente o valor de R$571,05, mediante

depósito bancário, o que não corresponde ao total de verbas rescisórias a que faz jus.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer a condenação do reclamado ao pagamento das verbas

rescisórias, quais sejam, DSR, saldo de salário (24 dias), aviso prévio (39 dias), férias proporcionais

(6/12) acrescida do terço constitucional, décimo terceiro proporcional (1/12), depósito e multa de

40% do FGTS, descontando-se o valor parcialmente já percebido a título rescisório.
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DO FGTS (Levantamento dos depósitos)

Extinto o vínculo de emprego, o reclamante recebeu do empregador tão somente as guias de

recolhimento rescisório, demonstrando eventual regularidade nos depósitos fundiários, não

recebendo, contudo, chave de conectividade para o efetivo saque dos valores havidos na conta de

FGTS aberta em seu nome.



Nos termos do artigo 35, inciso I, do decreto lei nº 99.684/90, a conta vinculada do trabalhador no

FGTS poderá ser movimentada quando da despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa

recíproca e por força maior comprovada, com o depósito dos valores de que tratam os §§1º e 2º do



artigo 9, na forma estabelecida pelo agente operador do FGTS, conforme artigo 20, inciso VII

do mesmo decreto.



PELO EXPOSTO, requer seja o reclamado compelido a entregar chave de conectividade ao

reclamante para o regular levantamento dos valores existentes na conta fundiária, sob pena

de incidência de multa diária por descumprimento da requerida obrigação de fazer, a ser

revertida em favor da parte autora.

DA MULTA DO ARTIGO 467 CLT

Nos termos do artigo 467 da CLT, em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao

trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas,

sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento.



PELO EXPOSTO, o reclamante requer seja o reclamado compelido ao pagamento, em primeira

audiência, dos valores não controvertidos sob pena da aplicação da multa do referido dispositivo 467

celetista.



DA MULTA DO ARTIGO 477 CLT

Nos moldes do parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, o pagamento das parcelas rescisórias deverá ser

efetuado até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do

aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.
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PELO EXPOSTO, em razão do descumprimento parcial do comando legal supramencionado, o

reclamante requer a condenação do reclamado ao pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do

mesmo artigo 477 da Consolidação, em valor equivalente ao seu salário à época da extinção

contratual, devidamente corrigido.



DO DANO MORAL

Não obstante a inobservância espontânea da lei trabalhista pelo reclamado, este, no curso dos

contratos de trabalhos que mantém, ainda impinge



a seus empregados a condição vexatória



quando do pagamento dos salários, obrigando-os a formar espécie de fila ou ordem para o

recebimento dos haveres, chamando, um a um, em voz alta, na presença de quem se encontre no

estabelecimento de ensino (estudantes, visitantes, pais, demais funcionários), fazendo divulgar entre

os presentes informações particulares quanto aos baixos salários ali percebidos, mediante

tratamento ríspido e intimidador dos seus prepostos, mantendo ainda ambiente de trabalho

inamistoso através da propagação de “fofocas” e ameaças veladas ao empregado que se colocasse

contrário a tais práticas.



É certo que nas relações de trabalho e emprego, cabe ao empregador o poder diretivo nos termos

do artigo 2º caput da CLT, do qual se extrai, em conjunto com o artigo 3º, uma das características

próprias da relação de emprego, qual seja a subordinação. Contudo, conforme melhor doutrina, a

subordinação limita-se ao âmbito jurídico do contrato de labor, com o intuito da melhor gestão da

exploração da atividade econômica pelo empregador, não admitindo se ultrapasse a subordinação à

pessoa do empregado, impingindo a este situações de desconforto e insatisfação na execução dos

serviços. Ademais, artigo 483 da CLT garante seja pleiteada pelo empregado a devida indenização

quando for tratado pelo empregador ou seus prepostos com rigor excessivo, não cumprir o

empregador as obrigações do contrato de trabalho, ou ainda quando praticar, o empregador ou seus

prepostos, ato lesivo da honra e boa fama contra o obreiro.



Por si só, burlar os comandos de regulamentação do contrato de emprego celebrado com o

reclamante, a fim de eximir-se de suas responsabilidades e encargos sociais, ferindo e subtraindo

direitos do empregado, locupletando-se ilicitamente das forças vitais de trabalho do professor em

vista da vantagem econômica excessivamente auferida já demonstram fraudulento desequilíbrio

contratual que deve ser desencorajado pelo Estado.



Com mais propriedade, consideradas as facetas das distintas lesões verificadas no caso concreto e

o princípio constitucional do solidarismo, de ver que o patrimônio moral está garantido pela

Bel. ARLINDO DA CUNHA PEREIRA NETO – OAB/BA 45.774

Escritório Profissional: Avenida Canavieiras, n. 494, Térreo, Teresópolis. CEP 45.652-412 Ilhéus–Bahia. TEL:



ARLINDO



An



ADVOGADO TRABALHISTA



CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88, quando firma a dignidade da pessoa humana como um dos

fundamentos da República Brasileira, ESTENDE



A ABRANGÊNCIA DA NOÇÃO DO DANO



MORAL, O QUAL NÃO MAIS SE RESTRINGE À DOR, SOFRIMENTO OU TRISTEZA, MAS A

QUALQUER ATAQUE QUE IMPLIQUE EM DESRESPEITO ÀS PESSOAS, garantindo a reparação

por danos desta natureza nos artigos 1º, inciso III e 5º, caput e incisos III, V e X, razão pela qual

PENSAR DE MODO DIVERSO, SERIA NEGAR A PRESERVAÇÃO DAS BOAS RELAÇÕES DE

EMPREGO, ADMITINDO QUE AS MESMAS DEVEM SE TORNAR UM MEIO DE EXTORSÃO

INSTITUCIONALIZADA CONTRA O TRABALHADOR E A SOCIEDADE.



PELO EXPOSTO, , nos moldes do artigo 114 da Constituição/88, após EC nº 45/2004, confirmado

pela Súmula nº 392 do TST e Súmula Vinculante nº 22 do STF, a Justiça do Trabalho é competente

para processar e julgar as ações de indenização por dano moral e material, decorrentes da relação

de trabalho, inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas, requerendo,

a reclamante, portanto, a condenação do reclamado ao pagamento de indenização por danos morais

em montante a ser fixado por este Juízo.



DOS PEDIDOS

POR TODO O EXPOSTO, o reclamante requer, no mérito:



1. Seja o reclamado compelido à RETIFICAÇÃO da data de admissão anotada em sua CTPS, a fim

de que onde se leia 03/07/2013, seja lido 17/07/2012, bem como requer a BAIXA do documento

profissional com a anotação da data de 24/01/2016, em razão do aviso prévio de 39 dias a que faz

jus, nos moldes da Lei 12.506/2011, sob pena de incidência de MULTA DIÁRIA a ser fixada por este

Juízo em caso de descumprimento parcial ou total da aludida obrigação de fazer, requerendo, ainda,

a condenação do reclamado ao pagamento em favor da reclamante da INDENIZAÇÃO em valor de

meio salário mínimo vigente, em razão do descumprimento dos prazos previstos nos artigos 29 da

Consolidação das Leis do Trabalho;



2. Seja, em prestígio ao Princípio da Primazia da Realidade, DECLARADO NULO o AVISO PRÉVIO

com ciência datada de 30/11/2015, em razão de tratar-se de documento antedatado à comunicação

da rescisão do contrato de emprego, bem como em razão de reconhecer-se no referido instrumento

direito a aviso prévio em número inferior a 39 dias que o reclamante de fato faz jus, requerendo

ainda os reflexos do aviso prévio de 39 dias nas verbas rescisórias, quais sejam, saldo de salário,

décimo terceiro salário proporcional, férias integrais e proporcionais acrescido do terço

constitucional, depósitos e multa de FGTS;

Bel. ARLINDO DA CUNHA PEREIRA NETO – OAB/BA 45.774

Escritório Profissional: Avenida Canavieiras, n. 494, Térreo, Teresópolis. CEP 45.652-412 Ilhéus–Bahia. TEL:
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